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ALTERA A LEI MUNICIPAL N° 4.371/2009, DE 18 DE
DEZEMBRO DE 2009, QUE DISPÕE SOBRE O PLANO
PLURIANUAL PARA OS EXERCÍCIOS DE 2010 A 2013, E
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL NO
ORÇAMENTO DO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2013.

O Prefeito Municipal de Santa Rita do Sapucaí, JEFFERSON
GONÇALVES MENDES, no exercício de suas atribuições legais, faz saber que a
Câmara Municipal aprovou, e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica autorizada a inclusão da açãozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA"1.209 -Aquisição de
equipamentos p/ unidades escolares" no Plano Plurianual para os exercícios de 2010-
2013, a qual será vinculada ao programa 1202 - Manut. Revital. do Ensino
Fundamental e Infantil, com as seguintes características:

Art. 2° - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito
especial no valor de R$28.700,00 (vinte e oito mil reais e setecentos reais) em face da
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execução da ação a que se refere o art. 1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA° desta Lei, de acordo com a seguinte
classificação:

Art. 3° - Conforme previsto no art. 43 da Lei Federal n?
4.320/1964, o recurso para abertura do referido crédito especial, disposto no artigo
anterior, será anulado na seguinte dotação orçamentária:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA"Secretaria Municipal da

Pazenda 02.03.99.999.9999.9.999 ~ 188 - Reserva de Contingência" no valor de R$
28.700,00 (vinte e oito mil e setecentos reais)

Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Santa Rita do Sapucaí , 14 de agosto de 2013

onçalves Mendes
efeito Municipal -

Cristiane ~ahãO
- Secretária Municipal de

Educação-


